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Apresentação

Campus Ji-Paraná. Pouco tempo depois, o IFRO abriu seleção para a
primeira turma do curso de Mestrado em Propriedade Intelectual e
Transferência de Tecnologia para Inovação, um Programa de Pós-
Graduação stricto sensu, da Associação Fórum Nacional de Gestores de
Inovação e Transferência de Tecnologia (FORTEC), oferecido em rede
por instituições de ensino superior de todas as regiões do Brasil. Era sua
chance de conhecer mais sobre o assunto. 
Nesse contexto, veio a ideia de unir a necessidade de elaboração de um
produto para o Trabalho de Conclusão de Curso com a possibilidade de
apresentar um pouquinho do mundo fascinante da PI aos alunos do ensino
médio do IFRO Campus Ji-Paraná. Com o auxílio de Alecsandra, sua
orientadora, também servidora do IFRO, surgiu este eBook,  intitulado PI
na Educação Profissional.

Servidora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Rondônia há 7 anos, Denise teve seu primeiro contato consciente  
com o mundo da Propriedade Intelectual (PI) em 2019, através do curso
geral de Propriedade Intelectual ofertado pela World Intellectual Property
Organization (WIPO), divulgado pelo Departamento de Pesquisa do  IFRO 



Prefácio

Sempre que aparecer um QR Code na parte inferior da
página, haverá  conteúdo extra à disposição.

O item Para saber mais traz a legislação e endereços
eletrônicos relacionados ao tema.

Como resultado do trabalho de conclusão de curso do PROFNIT,

Ao final de cada capítulo, há uma proposta de atividade para

comece a inovar!
praticar. Vamos lá! Aproveite os novos conhecimentos e 

estímulo a entregas inovadoras para a sociedade através do estágio
obrigatório.

Se você chegou até ele, isso significa que, de alguma forma, a inovação lhe
causa curiosidade. Aproveite a oportunidade para conhecer um pouquinho
do mundo da PI e os caminhos para proteger suas criações.

nasceu o eBook PI na Educação Profissional, objetivando apresen
tar noções básicas de Propriedade Intelectual aos estudantes dos cursos
técnicos do ensino médio do IFRO Campus Ji-Paraná, como estratégia de 
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Introdução

A Propriedade Intelectual, carinhosamente chamada de PI, é o 

Direito de Autor
Propriedade Industrial
Proteção Sui Generis

fato uma criação do intelecto do que já está posto na natureza. Para isso, a
PI é dividida por categorias e cada uma delas tem legislação específica que
norteia os pedidos de proteção: 

A partir do momento em que a criação é protegida, outras pessoas não
podem apropriar-se dela ou usá-la indistintamente, sem se reportar ao
titular, que, por sua vez, poderá proibir o uso ou autorizá-lo com o
estabelecimento de alguns critérios.

direito de proteção das criações da mente do ser humano. Mas não é 
qualquer criação, não! Existem algumas regras para selecionar o que é de
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Propriedade Intelectual

Proteção Sui Generis

Propriedade

Industrial

Direito Autoral

>>Direito de autor

>>Direito conexo

>>Programa de Computador
>>Marca

>>Patente

>>Desenho Industrial

>>Indicação Geográfica

>>Segredo Industrial

>>Topografia de Circuito

Integrado

>>Cultivar

>>Conhecimento Tradicional





Fique atento! 

Direito de autor é a garantia de proteção que os criadores têm em relação a 
 suas obras literárias, científicas ou artísticas (livros, músicas, peças de
teatro, filmes, pinturas etc.).

Um autor pode se apresentar como quiser
na assinatura de sua obra. Pode usar seu
nome completo, parte dele, um
pseudônimo ou até mesmo um sinal
convencional, conforme dispõe o artigo 12
da Lei 9610/98.

Antes de colocar uma música ou imagem em um vídeo que será divulgado,
deve-se verificar se seus proprietários autorizaram a publicação. Há vários
bancos de dados com arquivos liberados para uso gratuito, o que pode
evitar transtornos para você.
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Os direitos de autor estão divididos em moral e patrimonial. Os direitos
morais de um autor englobam o privilégio de reivindicar a autoria, ter seu
nome citado como autor na utilização da obra, conservá-la, opor-se a
modificações por terceiros, fazer ele próprio modificações em sua obra,
retirá-la de circulação quando a utilização ofender sua honra e reputação e
direito de ter acesso a exemplar raro e único da obra em poder de outra
pessoa.
Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis. Ou seja: um
autor não pode dar, vender ou emprestar seu direito. Não faria sentido Dom
Casmurro, de Machado de Assis, em determinado momento, passar a ser
de autoria de Luís Fernando Veríssimo, certo?

Na suspensão de transmissão do programa de
TV Turma do Chaves, tem-se um exemplo de
direito patrimonial. O autor, Roberto Bolanõs,
negociou os direitos de exploração com o canal
Televisa, porém o prazo estipulado em contrato
encerrou em julho de 2020. Enquanto os
herdeiros não entrarem em um acordo sobre as
condições de exploração, a exibição do
programa estará suspensa.  

O direito patrimonial durará por 70 anos após a morte do autor. Ele é
voltado para os aspectos financeiros. Ou seja: um autor pode transferir sua
obra para que outra pessoa a explore comercialmente, acordando um prazo
e o valor que receberá por isso. 

10

Direito Moral 

Direito Patrimonial



A legislação para direitos autorais prevê que uma obra será protegida
mesmo que não esteja registrada. Porém, quando há o registro, o autor
evita transtornos com a comprovação de autoria.

Agência Nacional do Cinema

Escola de Belas Artes da UFRJ

Escola de Música da UFRJ

Conselho Federal de Engenharia  e Arquitetura

Livros e textos Biblioteca Nacional

Obras artísticas

Filmes

Partitura de música

Projetos
arquitetônicos
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O registro pode acontecer, conforme a natureza:



Marvel: 
Em busca dos direitos perdidos.

Jornais e revistas podem
reproduzir notícias ou

informativos desde que
citem a autoria e o meio de

comunicação que os
veiculou originalmente.

11

Olho no lance!
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9522.htm
http://institutodea.com/artigo/em-busca-dos-direitos-perdidos-uma-breve-historia-dos-licenciamentos-da-marvel-para-o-cinema/
http://institutodea.com/artigo/em-busca-dos-direitos-perdidos-uma-breve-historia-dos-licenciamentos-da-marvel-para-o-cinema/
http://institutodea.com/artigo/em-busca-dos-direitos-perdidos-uma-breve-historia-dos-licenciamentos-da-marvel-para-o-cinema/


Os direitos se estendem às pessoas físicas ou jurídicas envolvidas na
produção de obras artísticas, científicas ou literárias, como é o caso de
músicos, editores, produtores fonográficos, empresas de radiodifusão,
dentre outros, que contribuem para a criação. São os chamados direitos
conexos. Tais artistas, intérpretes ou executores têm a faculdade de
autorizar ou proibir a reprodução de suas interpretações ou execuções.
Hotéis, bares e restaurantes que utilizam sistema de áudio e vídeo em seus
estabelecimentos para atrair a presença dos consumidores precisam pagar
a retribuição referente aos direitos autorais.
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A representação teatral ou
execução musical no âmbito
familiar para recreação ou para
fins didáticos, desde que não
tenha o objetivo de  lucro.
Uma festa de aniversário ou
casamento realizada em um
clube, por exemplo,
considerando que os donos da
festa estão recebendo os
convidados como se fosse em
sua casa.

Um estabelecimento (uma
loja de eletrônicos, por
exemplo) utilizar obras
literárias, artísticas ou
científicas, fonogramas e
transmissão de rádio e
televisão, exclusivamente
para demonstração de um
produto que ele venda  (uma
TV ligada passando um
filme para demonstrar a
qualidade de imagem e
som).

14

Não é ofensa aos direitos conexos:



Importante!

O programa de computador também é objeto da lei de proteção dos
direitos autorais. Porém, devido à sua especificidade, há uma outra lei que
aborda aspectos intrínsecos a softwares. É a Lei 9.809, assinada no mesmo
dia da lei de direitos autorais.

A proteção do software se aplica apenas ao conjunto de
características que fazem os componentes de hardaware
funcionarem para o fim que foram desenvolvidos. As
partes de hardware em si são objeto de proteção de outros
ramos da PI, como patente, desenho industrial etc.

Se um empregado ou estagiário
desenvolve um software utilizando
recursos e tecnologias da
instituição, a titularidade será da
empresa. Porém, os envolvidos
podem fazer um contrato prévio, 
 estipulando o contrário.
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Reproduzir tudo ou parte do
programa para fins de comércio,
sem autorização do autor.

Vender, expor ou guardar para
fins de comércio programa 
 pirata.

Viola os direitos autorais quem:

O usuário que adquire,
desde que legitimamente,
um software, pode fazer
uma ÚNICA cópia para
uso pessoal.

Não é necessário que o programa de computador esteja registrado para
receber proteção. Entretanto, em uma disputa judicial pela titularidade, o
registro, feito no INPI, é a forma mais ágil de comprovar a paternidade. 
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Que tal pesquisar os requisitos para proteção de sua obra no site das
instituições responsáveis?

Hora
 de praticar

Já produziu alguma obra científica, artística ou
literária? Você viu que não é necessário registrar
para obter a proteção do direito autoral, certo?  No
entanto, sabemos que a falta de registro pode
acabar em uma grande dor de cabeça quando
precisar comprovar sua criação.

Para saber mais
Direitos autorais

Lei 9610, de 19 de fevereiro de 1998
Programa de Computador

Lei 9609, de 19 de fevereiro de 1998
Biblioteca Nacional

https://www.bn.gov.br/servicos/direitos-autorais
Escola de Belas Artes da UFRJ
https://eba.ufrj.br/
CONFEA
https://www.confea.org.br/
INPI
https://www.gov.br/inpi/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9609.htm
https://www.bn.gov.br/servicos/direitos-autorais
https://eba.ufrj.br/
https://www.confea.org.br/
https://www.gov.br/inpi/pt-br




NESCAUNominativa

Figurativa

Tridimensional

Mista

Marca é um sinal visual, graficamente representado, capaz de identificar e
distinguir um produto ou serviço de outro concorrente. A marca pode ser
composta por imagens, letras, números, formas, ou pela combinação de
elementos.
O objetivo da marca é que o consumidor não se confunda com o produto ou
serviço concorrente, podendo escolher aquela que atenda a suas
expectativas de qualidade.

20

Uma marca pode ser:



Produto

Serviço

Identifica produto ou serviço
fornecido por membros de uma
determinada entidade coletiva,
como associação, cooperativa,
sindicato e outros.

Coletiva

Seu objetivo é atestar  que o
produto ou serviço está dentro
das normas técnicas quanto à
qualidade, material utilizado e
metodologia empregada.

Certificação

21

Sua natureza pode ser classificada como:



O consumidor adquire uma marca por confiar na qualidade do produto ou
serviço, com base em experiências anteriores ou em propagandas. Por isso,
uma marca não pode imitar outra que represente um produto ou serviço do
mesmo ramo, induzindo o consumidor à confusão.
Algumas marcas são protegidas contra imitação em todos os ramos, ainda
que não tenham produtos/serviços na categoria. São as chamadas marcas
de alto renome.
Conforme a Lei 9279, de 1996, a marca considerada de alto renome,
registrada no Brasil, ganhará proteção especial em todos os ramos de
atividades.
Isso quer dizer que, se uma pessoa quer colocar em sua loja de água de
coco o nome "Avaianas", ainda que altere as cores ou retire a letra H, estará
infringindo a lei, porque a marca "Havaianas" é protegida em todos os
ramos.

22

Marca de alto renome



Quando uma marca de outro país ganha fama pelos consumidores
brasileiros, ela receberá proteção no Brasil, mesmo que ainda não tenha
solicitado o registro para o seu ramo de atividade. São as famosas marcas
notoriamente conhecidas. 
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Marca notoriamente conhecida



De tão famosas, algumas marcas são confundidas com os próprios
produtos. É quase  automático. Quem nunca se referiu ao recheio sabor
"Leite Ninho" ao invés de leite em pó? Ou pediu uma "Xerox" no lugar de
uma fotocópia? E carregou gelo em caixa de "Isopor", hein? Tais marcas,
por terem uma boa estratégia de marketing, ou até mesmo por serem únicas
em determinado segmento, se tornam sinônimos dos produtos que rotulam. 
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O artigo 124 da Lei 9279/96 traz um rol de impedimentos de registros de
marca, dentre os quais estão:

No Brasil, quem acompanha os pedidos de registro de marca é o Instituto
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), que mantém uma base de dados
eletrônica com todos os pedidos, onde o interessado pode fazer uma busca
prévia para saber se já existe algo semelhante e rever seus planos, caso sua
ideia já esteja protegida por outra pessoa.

bandeira;
sinal que atente contra à liberdade
de consciência;
termo técnico usado na indústria;
reprodução ou imitação de moeda;
imitação ou reprodução de marca
alheia registrada.

25

Qualquer coisa pode se tornar uma marca?

Como descobrir se uma marca já foi depositada?



Que tal um exemplo regional?

A marca estará protegida para sempre?

O Laboratório Mater Dei resolveu depositar seu pedido de registro de
marca no ano de 2003. Acontece que esse laboratório não observou que já
existia uma marca com o mesmo nome, para o mesmo ramo, depositada
em 1987. Resultado: o titular da marca registrada viu o pedido do Mater
Dei e tratou de entrar com oposição, o que levou ao indeferimento do
registro solicitado pelo referido laboratório.

Não é bem assim. O registro dura 10 anos, podendo ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, caso o interessado solicite. O titular não mais
terá que passar por todo o processo de registro, como da primeira vez, e
continuará com a exclusividade sobre sua marca.

O registro da marca é um investimento que o proprietário faz em seu
negócio. Para cada serviço prestado pelo INPI, há uma taxa a ser paga. O
valor total vai depender das estratégias do requerente. Quanto melhor for
sua busca prévia, menos risco de ter seu pedido indeferido e consequentes
gastos com recursos. A renovação da marca implica em novas taxas.

26

O registro de uma marca tem algum custo?



Confira esta reportagem da Folha de São Paulo!

Algumas marcas têm seus produtos
fabricados por outras empresas, que apenas

estampam seu rótulo.
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https://www1.folha.uol.com.br/fsp/1997/11/02/caderno_especial/21.html


28



Como o nome diz, refere-se a uma
invenção e tem os seguintes requisitos: 

Novidade - não pode existir uma igual
disponível para o público; 

Atividade inventiva - precisa ser obra do
intelecto. Não pode ser algo vulgar ou
comum para um técnico da área; 

Aplicação industrial - pode ser reproduzida
em escala. 

A proteção éde até 20 anos.

Patente é um documento concedido pelo Estado ao titular que inventa um
produto, processo ou aperfeiçoamento do que já existe. O título concede ao
proprietário o direito de impedir que outras pessoas reproduzam, usem ou
vendam o objeto da patente sem sua permissão. Porém, o título não é
vitalício. Após certo prazo, a patente se torna domínio público e pode ser
utilizada por qualquer pessoa.

29

Patente de Invenção



A história do telefone.

A proteção éde até 15 anos.

O modelo de utilidade é um aperfeiçoamento de
uso ou fabricação de uma criação já existente,
mas que seja um ato inventivo que também
possa ser reproduzido industrialmente. 
O smartphone, por exemplo, uniu características
do telefone convencional com funcionalidades
de um computador, tornando-se um novo objeto,
com outras funcionalidades.

Modelo de Utilidade

O que não pode ser patenteado?

Obras de arte
Regras de jogo
Seres vivos
Programa de computador

Os demais impedimentos podem ser encontrados no artigo 10 da Lei
9279/96.
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https://www.todamateria.com.br/historia-do-telefone/
https://www.todamateria.com.br/historia-do-telefone/


Digamos que durante sua prática profissional você encontre um problema
técnico na empresa e tenha uma ideia sobre como poderia melhorar a
situação. O primeiro passo é procurar pelo estado da arte, isto é, conferir se
já não existe algo pronto, com a sua mesma ideia. Caso exista, é possível
verificar se ainda está protegido ou se já caiu em domínio público. Ou,
ainda, há a possibilidade de você melhorar uma criação já patenteada,
tornando mais fácil seu uso ou fabricação, ou até mesmo a adaptação à
realidade da empresa local.
Todas essas possibilidades podem ser investigadas através do Núcleo de
Inovação Tecnológica (NIT) do seu Campus, que verá a viabilidade do
projeto e providenciará o apoio logístico e financeiro para que você
desenvolva a nova tecnologia. Assim, você estará contribuindo com a
empresa e a sociedade, através da sua criação intelectual.
Após a apresentação da ideia de invenção à empresa, caso haja interesse
das partes, será celebrado um contrato de transferência de tecnologia, que
pode ser uma licença com tempo determinado ou uma cessão, podendo
contar com retorno financeiro ou não.
Todos esses detalhes serão combinados em contrato, através do NIT; caso
haja retribuição financeira, esta será dividida entre o IFRO e o inventor.
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Se duas pessoas inventarem a mesma coisa, terá prioridade para a
concessão da patente aquela que depositou primeiro o pedido,
independentemente de qual foi criada antes.
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O Instituto de Química da Universidade de São Paulo utiliza suas pesquisas
para desenvolver soluções inovadoras. Suas invenções são logo protegidas
através dos pedidos de patentes e, enquanto isso, os pesquisadores
trabalham no elaboração do protótipo e aperfeiçoamento do projeto.

Fonte: Universidade de São Paulo/Instituto de Química
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Exemplos de patentes



Fonte: Universidade de São Paulo/Instituto de Química

Fonte: Universidade de São Paulo/Instituto de Química
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O Instituto Federal de Rondônia tem 96 pedidos de patentes depositados. 
 Dentre eles, estão alguns voltados ao desenvolvimento de recursos
didáticos que ajudarão no processo de ensino e aprendizagem.
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Artigo 100 da Lei 9279/96: 
I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra
ou imagem de pessoas, ou atente contra liberdade de consciência, crença,
culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de respeito e veneração;
II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais.

A proteção é

de até 25 anos.

O artigo 95 da Lei 9279/96
traz a seguinte definição de
desenho industrial: "a forma
plástica ornamental de um
objeto ou o conjunto
ornamental de linhas e cores
que possa ser aplicado a um
produto". Para ser protegido,
esse desenho precisa resultar
em um novo visual, distintivo
de outro anterior, e ser
passível de aplicação
industrial.

37

O que não pode registrado como Desenho Industrial



Indicação Geográfica, conhecida com IG, é um registro conferido a
produtos ou serviços determinados pelas características de uma região.
Podem ser características de clima, solo, vegetação ou até mesmo do know-
how.

As IG se dividem em: Indicação de
Procedência (IP) e Denominação de
Origem (DO).
A IP é o nome geográfico da região
conhecida pela extração, produção ou 
 fabricação de um produto ou prestação
de um serviço. Atualmente, o Brasil
possui 68 IP reconhecidas, dentre elas:

38

Indicação de Procedência



Champagne é uma região francesa que se
tornou conhecida pela fabricação de
espumantes, dando nome à DO, que é
confundida com o próprio produto.

A Denominação de Origem (DO) é o nome geográfico da região, país ou
cidade, que designe produto ou serviço cujas características se devem às
condições geográficas daquele lugar, fatores naturais e até mesmo
humanos. No INPI há 31 DO  reconhecidas, sendo 22 nacionais e 09
estrangeiras.
Em Rondônia, temos o café
produzido na região da zona da
mata. A DO foi concedida em
2021 e agregou valor à produção
local.

Porto é uma região de
Portugal, conhecida pela
produção de uvas e
fabricação de vinhos.

39

Denominação de Origem

Pelo mundo afora...



A Lei 9279/96 não estabelece vigência para uma IG. Ela perdura enquanto
as condições da região forem propícias para a manutenção da qualidade
pela qual foi reconhecida, isto é, enquanto os recursos naturais
responsáveis pelas características estiverem presentes na região.

Na Indicação Geográfica (IG) não existe anterioridade ou exclusividade
para um produtor, salvo se existir apenas ele na região. A IG é concedida a
uma coletividade e todos que se encaixem nas condições estabelecidas
podem concorrer na exploração econômica de produtos ou serviços. 

Uma IG não pode ser cedida ou
licenciada. A condição para um
terceiro adquirir o direito de uso
de uma IG é estabelecer-se dentro
dos limites geográficos.

40



Quando um pedido de patente é depositado, a descrição da invenção se
torna pública. Um terceiro poderá tentar reproduzir a invenção, todavia,
sem autorização, não poderá  explorar comercialmente a criação durante a
vigência da concessão. Transcorrido o prazo, a patente se torna domínio
público e qualquer pessoa poderá utilizá-la, tornando-se concorrência. 

Você já quis descobrir a fórmula da
Coca-Cola?

Nas hipóteses em que uma empresa
não queira proteger sua invenção
através de uma patente e ter a
exclusividade limitada, ela pode optar
por um contrato de confidencialidade
sobre o segredo industrial, no qual as
pessoas envolvidas com a informação 
se comprometem a não violar o segredo. Caso haja vazamento de alguma
informação, a Lei 9279 prevê sanções para os envolvidos na concorrência
desleal. 
O fator negativo do segredo industrial é que, caso alguém consiga
desmembrar as informações e refazer o produto, poderá comercializá-lo
sem que esteja infringindo direitos de terceiros. 
Ao optar pelo segredo industrial, é necessário uma boa estratégia de
proteção dos dados, como é o caso da Coca-Cola, que guarda sua fórmula
desmembrada em cofres separados há anos.

41

https://www.coca-colacompany.com/company/history/coca-cola-formula-is-at-the-world-of-coca-cola


Na página do INPI, escolha uma categoria que deseja pesquisar. 

42

https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/LoginController?action=login


Busca por depósito no INPI

Em seguida, escolha os filtros e digite as palavras-chave para sua busca. 
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Todo o processo de avaliação e concessão do pedido pode demorar vários
anos. Porém, a partir do momento do depósito, outra pessoa não pode
copiar sua invenção e receber a proteção. No exemplo de busca a seguir, a
pesquisa retornou seis pedidos:

44

Os resultados



Dos seis pedidos encontrados, apenas um já foi concedido. 
A partir dos dados dos pedidos publicados, podemos descobrir quem são os
inventores, qual o prazo médio para análise dos processos e também quais
instituições estão mais engajadas na pesquisa por determinados temas. 
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Carta Patente



Para saber mais






Lei de Propriedade Industrial
 9279 de 14 de maio de 1996

Instituto Nacional de Propriedade Industrial
www.gov.br/inpi/pt-br
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A busca exemplificada foi do tipo básica, utilizando o campo título. 
Para uma busca com fins de depósito de nova tecnologia, mais filtros
devem ser utilizados e mesclados entre sim. 
Lembre-se! Quanto melhor a estratégia de busca, menos gasto financeiro e
de tempo o depositante terá com o processo.
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Importante!

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm
http://www.gov.br/inpi/pt-br


Proposta adaptada da publicação Inovação e Propriedade intelectual: guia para o docente
(CNI, 2010).

Hora
 de praticar

Nada melhor do que a prática para exercitarmos um
novo conhecimento e ampliar nossa visão. 
Examine a imagem abaixo e identifique quais
invenções são passíveis de proteção da propriedade
intelectual.

Para melhorar sua experiência, após discriminar os objetos, entre no site
do INPI e faça buscas por itens semelhantes.
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Neste capítulo, abordamos uma proteção peculiar, que não se encaixa nos
moldes de nenhuma das modalidades de proteção da PI vistas até agora.
Por possuir características singulares, as três categorias tratadas a seguir
são enquadradas na Proteção Sui Gereris. 
A primeira categoria, denominada Topografia de circuito integrado, é
uma série de imagens que formam o caminho por onde passa a informação
de um chip, envolvendo um conjunto de componentes eletrônicos sobre
uma peça de material semicondutor. 
Os chips são muito utilizados em objetos do nosso dia a dia, como memória
de computadores, celulares e outros eletrônicos.
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Dê uma olhada no vídeo sobre a fabricação de
microchips.

A proteção é de
até 10 anos.

Os investimentos em pesquisa para inovação
nessa área são altíssimos. O avanço da
tecnologia exige capacidade de
armazenamento e processamento no menor
espaço possível. Para isso, muitos estudos e
testes são necessários, o que demanda tempo e
dinheiro. As empresas não teriam motivação
para investimentos vultosos se não houvesse
algum tipo de garantia de retorno.

A proteção de uma Topografia de Circuito Integrado está prevista na Lei
11484/2007, que regula sobre as garantias que o titular tem ao proteger sua
criação. 
No Brasil, quem acompanha e analisa os pedidos de registro e proteção é o
INPI. 
Uma das variáveis exigidas é que a Topografia seja original, isto é, não
vulgar ou comum para técnicos no assunto.
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Por que proteger uma topografia de circuito integrado?

https://www.youtube.com/watch?v=Xos17z1sn3Y&feature=youtu.be
https://www.youtube.com/watch?v=Xos17z1sn3Y&feature=youtu.be


Quais as vantagens de uma cultivar?

Que tal exemplos?

Até para plantas existe proteção da PI. É isso mesmo! 
Cultivar é uma nova planta, cujas características específicas a diferenciam
das existentes. Ela deve ser passível de reprodução e garantir sua
homogeneidade e estabilidade através de gerações sucessivas. 

As alterações genéticas podem trazer variedades de plantas mais produtivas
e também mais resistentes a doenças, o que reduzirá o uso de defensivos,
levando a alimentos mais sustentáveis e com preços reduzidos à mesa do
consumidor.
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Açaí Banana Uva

Rosa Maçã Milho



Acesse o QR e conheça a Uva Melodia.

Como a criação de uma cultivar demanda dinheiro, conhecimento e tempo,
o melhorista precisa ter alguma vantagem para continuar suas pesquisas. É
aí  que entra a proteção da cultivar. A partir de então, o titular poderá
reproduzir, vender e impedir terceiros de comercializar as novas
variedades.
No Brasil, quem acompanha e analisa os pedidos de proteção de cultivar é
o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através do Serviço
Nacional de Proteção de Cultivares (SNPC). 
A duração da proteção da cultivar será de 15 anos, excetuadas as videiras,
as árvores frutíferas, as árvores florestais e as árvores ornamentais, que
receberão  proteção por 18 anos, conforme prevê o artigo 11 da Lei
9456/1997. Isso se dá porque o tempo de desenvolvimento e o consequente
retorno dos investimentos são específicos em cada uma delas.
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https://radios.ebc.com.br/brasil-rural/2021/11/saiba-sobre-uva-melodia-de-sabor-tutti-fruti


Já vimos que seres vivos e o que está posto na natureza não podem ser
objeto de patente, certo? O conhecimento tradicional, por não ser criação
da mente humana, não encontra proteção pelos instrumentos da PI vistos
anteriormente. Por ser singular, ele também se enquadra na  Proteção Sui
Generis. Os conhecimentos tradicionais têm ligação com a cultura de
determinado povo. 
A legislação define como comunidade tradicional o “grupo culturalmente
diferenciado que se reconhece como tal, possui forma própria de
organização social e ocupa e usa territórios e recursos naturais como
condição para a sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e
econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e
transmitidas pela tradição”. Podemos citar os povos indígenas como um
exemplo de povo tradicional.
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Tais conhecimentos não são propriedade de uma única pessoa, mas de
determinado povo, que os recebeu de seus antepassados e mantém a
tradição.  A Lei 13123/2015, no inciso V do artigo 1º, trata da garantia de
repartição justa e equitativa entre o povo daquilo que for resultado da
exploração econômica de produtos oriundos de acesso ao patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional.
Respeitadas as normas, o conhecimento tradicional pode ser utilizado para
o desenvolvimento tecnológico; contudo, não pode ser usado para práticas
nocivas ao meio ambiente, à reprodução cultural e à saúde humana e para o
desenvolvimento de armas biológicas e químicas.

Para tratar da proteção do conhecimento tradicional, foi criado o Conselho
de Gestão de Patrimônio Genético (CGEn) dentro do Ministério do Meio
Ambiente.
Dentre as sanções para quem violar o patrimônio genético ou conhecimento
tradicional estão: advertência, multa e apreensão das amostras, dos
instrumentos utilizados e do produto gerado. Tais sanções podem ser
cumulativas.
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Acesse o site da Embrapa, escolha alguns alimentos
que fazem parte de sua rotina e explore as
características das cultivares brasileiras. Aproveite
para pesquisar quais características uma planta
deveria ter para ser mais produtiva em sua região.

Hora
 de

praticar

Quem sabe não surge uma ideia de nova cultivar?

https://www.embrapa.br/cultivares
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Para saber mais
Cultivar

Lei 9.456 de 25 de abril de 1997
 Topografia de Circuito Integrado

Lei 11.484 de 31 de maio de 2007
Conhecimento Tradicional

Lei 13.123, de 20 de maio de 2015 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial
https://www.gov.br/inpi/pt-br
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
https://www.gov.br/agricultura/pt-br

https://www.embrapa.br/cultivares
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9456.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11484.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13123.htm
https://www.gov.br/inpi/pt-br
https://www.gov.br/agricultura/pt-br




Fonte: Imagem da internet.
https://www.adorocinema.com/filmes/filme-53751/.

Qual tipo de propriedade intelectual Tony
Stark criou? 

No mundo real, qual seria a melhor
estratégia para que sua invenção não
fosse copiada?

Ficha técnica
Direção: Jon Favreau.
Roteiro Stan Lee, Stan Lee.
Elenco: Robert Downey Jr.,
Terrence Howard, Gwyneth
Paltrow.
Título original: Iron man.
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https://www.adorocinema.com/personalidades/personalidade-24377/
https://www.adorocinema.com/personalidades/personalidade-59857/
https://www.adorocinema.com/personalidades/personalidade-59857/
https://www.adorocinema.com/personalidades/personalidade-10976/
https://www.adorocinema.com/personalidades/personalidade-51703/
https://www.adorocinema.com/personalidades/personalidade-21358/


Fonte: Imagem da internet.  Texto: Eduarda Ferrari.
https://www.brandaoecosta.adv.br/post/dicas-de-filmes-no-mundo-da-propriedade-industrial.

Qual seria a melhor estratégia para
Joy garantir a titularidade da
invenção e lucrar com a ideia?

Ficha técnica
Direção: David O. Russell.
Roteiro: Annie Mumolo, David
O. Russell.
Elenco: Jennifer Lawrence,
Robert De Niro, Bradley Cooper.
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https://www.brandaoecosta.adv.br/post/dicas-de-filmes-no-mundo-da-propriedade-industrial
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Fonte: Imagem da internet.  Texto: Eduarda Ferrari.
https://www.brandaoecosta.adv.br/post/dicas-de-filmes-no-mundo-da-propriedade-industrial.

Por que o conflito pela propriedade
intelectual? Quais atitudes poderiam
ter evitado a disputa?

Ficha técnica
Direção: David Fincher.
Elenco: Jesse Eisenberg, Justin
Timberlake, Andrew Garfield.
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https://www.brandaoecosta.adv.br/post/dicas-de-filmes-no-mundo-da-propriedade-industrial
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Fonte: Imagem da internet. Texto: Eduarda Ferrari.
https://www.brandaoecosta.adv.br/post/dicas-de-filmes-no-mundo-da-propriedade-industrial.

Muita inovação e criatividade.
Além da patente de invenção, em
qual(is) modalidade(s) de
proteção se aplicam as criações
de William? 

Ficha técnica
Direção: Chiwetel Ejiofor.
Roteiro: Chiwetel Ejiofor.
Elenco: Maxwell Simba, Chiwetel
Ejiofor, Aïssa Maïga.
Título original: The boy who
harnessed the wind.
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https://www.brandaoecosta.adv.br/post/dicas-de-filmes-no-mundo-da-propriedade-industrial
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Fonte: Imagem da internet. Texto: Eduarda Ferrari.
https://www.brandaoecosta.adv.br/post/dicas-de-filmes-no-mundo-da-propriedade-industrial.

Reflita sobre a importância de um
contrato bem definido e os rumos
que um negócio pode tomar.

Ficha técnica
Direção: John Lee Hancock.
Roteiro: Robert Siegel.
Elenco: Michael Keaton, Nick
Offerman, John Carroll Lynch.
Título original: The founder.
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https://www.brandaoecosta.adv.br/post/dicas-de-filmes-no-mundo-da-propriedade-industrial


Academia da OMPI 

Academia do INPI 

PROFNIT 
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https://welc.wipo.int/acc/index.jsf?page=courseCatalog.xhtml&lang=pt
https://welc.wipo.int/acc/index.jsf?page=courseCatalog.xhtml&lang=pt
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/a-academia
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/a-academia
https://profnit.org.br/
https://profnit.org.br/
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